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Aplicam-se a todas as  fases de geração, transmissão, distribuição e consumo, incluindo às etapas
de projeto, construção, montagem, operação e manutenção das  instalações elétricas, e quaisquer

serviços realizados nas suas proximidades. 

SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA

Abrangência



Gestão em segurança e saúde com instalações e serviços com energia elétrica.

Responsabilidades em todo o processo de trabalho.

Regulamento dirigido a trabalhadores e empregadores sobre as ações 
mínimas obrigatórias de segurança no trabalho envolvendo instalações e 
serviços elétricos.

PRINCÍPIO DA NORMA E DO PROGRAMA DE FISCALIZACAO 

NR10 ïSegurança em Instalações e Serviços 
em Eletricidade



Programa de segurança em instalações e 
serviços com eletricidade - SEC

Autorização 

PRINCÍPIO GERAL 
SEGURANÇA
FOCO NR10

Engenharia

Capacitação 
Ocupacional (Saúde)

Motivação

Proteção do trabalhador

(EPI, EPC, Ferramentas, 
e equipamentos)

Documentação: PT, 
Procedimento de 

Trabalho e OS

Capacitação e
Competência

Instalações elétricas

Mitigar Riscos adicionais 
e elétricos

Situação de emergência

Área Classificada

Responsabilidades



Atualização da NR 10 

Portaria MTE no 598 de 07/12/2004 
Publicação no DOU em 08/12/2004 

A NR10  ñSeguran­a em Instala­»es e Servi­os com Eletricidadeò 
ALTERAÇÕES DE ATUALIZAÇÃO.

Portaria MTE no 598 de 07/12/2004 Atualiza a NR 10 e cria a CPNSEE
Art. 3º .........
Criar a Comissão Permanente Nacional sobre Segurança em Energia Elétrica -
CPNSEE, com o objetivo de acompanhar a implementação e propor as 
adequações necessárias ao aperfeiçoamento da Norma Regulamentadora nº 
10. 

Saúde e Segurança no Trabalho em Instalações 
e Serviços com Eletricidade 



Regulação: 

Adoção de atos normativos por meio 
dos quais os órgãos governamentais 
estabelecem exigências que devem ser 
cumpridas pelos agentes econômicos 
e/ou cidadãos.

Uma medida ou intervenção 
implementada sob a autoridade do 
Estado com o propósito de disciplinar o 
comportamento dos agentes 
intervenientes que estão abrangidos por 
essa autoridade.

Norma técnica:

Documento estabelecido por consenso 
e emitido por um organismo 
reconhecido, que fornece, para uso 
comum e repetido, regras, diretrizes 
ou características para produtos, 
serviços, bens, pessoas, processos ou 
métodos de produção, cujo 
cumprimento não é obrigatório.Pode 
também tratar de terminologia, 
símbolos, requisitos de embalagem, 
marcação ou rotulagem aplicáveis a 
um produto.

Regulamentação Legislação .X.



Criada pelo MTE e integrada à Comissão Tripartite Paritária Permanente - CTPP. 

Átripartite e paritária;

ÁRepresentantes do Governo / Representantes dos empregados / Representantes 
dos empresários.

Estado

Trabalhadores Empresários

CPNSEE ïCOMISSÃO PERMANENTE NACIONAL SOBRE ENERGIA ELÉTRICA

Objetivo:
Acompanhar a implementação e propor as adequações necessárias ao 
aperfeiçoamento da NR nº 10 



ï Carga Horária: 
ï básico (min. 40 hs.) e 
ï complementar (mais 40 hs ïSEP e proximidades)

ï Aplicação:  
ï Trabalhadores autorizados próprios e de terceiros 

ï Forma: FCompacto / Modular ou conjunto com outros 
treinamentos...????

ï Aproveitamento: FMétodo de avaliação

ï Professores: F Profissionais habilitados ( Elétrica / segurança / 
medicina)

ï Responsabilidades: Profissional Habilitado responsável curso - ART
ï Profissional Habilitado pela autorização

ï Reciclagem: direcionado à realidade laboral  - Programa especifico 
ï

Informação formalizada para BA1 ïitem 10.8.9

10.8 - TREINAMENTO  básico + complementar                                                                

CPNSEE - SUBCOMISSAO CAPACITACAO

C:/Documents and Settings/Administrador/Meus Documentos/AGUINALDO/AGUINALDO APRESENTACOES NR10/treinamento nr 10 maradona/APRESENTAÇÕES/APRES NR10/Configurações locais/Temp/wzf659/Anexo III - Treinamento.ppt
C:/Documents and Settings/Administrador/Meus Documentos/AGUINALDO/AGUINALDO APRESENTACOES NR10/treinamento nr 10 maradona/APRESENTAÇÕES/APRES NR10/Configurações locais/Temp/wzf659/Treinamento complementar.ppt


Pessoal limpezaïBA1 trabalhando próximo aos painéis elétricos da 
Sala de Comandos. 

10.8.9 Os trabalhadores com às atividades 
não relacionadas as instalações elétricas, 
desenvolvidas em zona livre e na vizinhança 
da zona controlada, conforme define esta 
NR, devem ser instruídos formalmente com 
conhecimentos que permitam identificar e 
avaliar seus possíveis riscos e adotar as 
precauções cabíveis (210.090-8/I=2)

TRABALHOS  próximos a pessoascomuns

TREINAMENTOS NR 10


